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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
133/2024 – CBMPA, QUE CELEBRAM
ENTRE SI CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO PARÁ E A EMPRESA
WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA, CONSOANTE AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
SEGUINTES:

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio
César nº 3.000, bairro Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante-Geral, Exmº Sr. CEL
QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Cédula de Identidade nº no 1497930 e do CPF 411.573.622-49 e a empresa
WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, Endereço: Rua Humberto
Morona 185, Cristo Rei Curitiba PR, CEP: 80050-420, e-mail:
comercial@webtrip.tur.br, Fone: (41) 3363-0663, inscrita no Cadastro Geral de
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 07.340.993/0001-90, como
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Hugo Henrique Aurélio de Lima,
portador da cédula de identidade 7.043.296-0, e do CPF nº 032.957.839-18 em
observância à Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ORIGEM:
1.1 O presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico Nº 90009/2024 SRP /
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2024 Superintendência de Compras e
Central de Licitação da Secretaria da Fazenda de Tocantins constante no PAE
Nº 2024/837675 e é regido pela Lei Federal nº 14.133/21 e demais legislações
aplicáveis ao assunto.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA:
2.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA,
conforme Parecer N° 131/2024-COJ, nos termos dos art. 53, da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:
3.1 O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de cotação, reserva e fornecimento
de passagens aéreas nacionais e internacionais, incluindo seguro de
assistência em viagem internacional para atender as necessidades do Corpo
de Bombeiros Militar do Pará, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste contrato e descrito no Termo de Referência, o qual ADERE a
este documento para todos os fins.
3.2 Este instrumento se vincula ao edital licitatório citado na Cláusula 1, à
proposta do licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.
3.3 Os serviços contratados são os seguintes itens descritos no Termo de
Referência:
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ITEM DESCRIÇÃO QTD

1

Prestação de serviços de cotação,
cancelamento, remarcação, reembolso,
reserva e fornecimento de passagens
aéreas nacionais e internacionais e
emissão de seguro de assistência em
viagem internacional, por meio de

disponibilização de sistema “online”
automatizado via WEB.

801

2 Valor das Passagens
Aéreas

R$ 1.123.762,95

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DOS SERVIÇOS:
4.1 As condições da prestação dos serviços contratados são aqueles previstos no
Termo de Referência.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:
5.1 O valor global do contrato é R$ 1.123.762,95 (um milhão e cento e vinte e
três mil e setecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos) e
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução estão
inclusas neste preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do contrato.
ITEM DESCRIÇÃO QTD TAXA R$ TOTAL

1

Prestação de serviços de cotação,
cancelamento, remarcação, reembolso, reserva
e fornecimento de passagens aéreas nacionais

e internacionais e emissão de seguro de
assistência em viagem internacional, por meio

de disponibilização de sistema “online”
automatizado via WEB.

801 R$ 0,00 R$ 1.123.762,95

VALOR GLOBAL: R$ 1.123.762,95 (um milhão e cento e vinte e três mil e setecentos e
sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do
Pará deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Funcional Programática: 06.122.1297.8338
Fonte de Recurso: 01500000001
Detalhamento da Fonte de Recurso: 006359
Elemento de despesa: 339033
Plano Interno: 4110008338C
6.2 As despesas decorrentes desta contratação podem ser alteradas para outra
Unidade Gestora do CBMPA, conforme necessidade financeira.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE:
7.1 O contrato será reajustado pelo o Índice de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA)/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.2 É devido reajuste contratual apenas a cada 12 meses, a contar do prazo do
orçamento estimado. O reajuste se restringirá ao valor do saldo contratual existente
na data em que aquele for devido.
7.3 O reajuste será realizado de ofício pelo CONTRATANTE mediante a
aplicação do índice de correção monetária mencionado na Cláusula 7.1 na base de
cálculo do item 7.3.
7.4 O reajuste será automático e independerá de requerimento do CONTRATADO.
7.5 O reajuste será realizado por simples apostila.
7.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice do item 7.1, o
CONTRATANTE utilizará a sua última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.7 Caso o índice do item 7.1 venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado,
as PARTES elegerão novo índice, fixando-o por meio de termo aditivo.
7.8 Não será devido reajuste quando o atraso na entrega do bem for atribuível ao
CONTRATADO.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO:
8.1 O pagamento será realizado em 30 dias corridos, a contar do recebimento da
nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do contrato.
8.2 O pagamento será efetuado por ordem bancária para conta de titularidade da
CONTRATADO, cujos dados são:

BANCO BRASIL

AGÊNCIA 1622-5

CONTA 115803-1

8.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO adote as medidas para saneamento das pendências.
8.4 Na hipótese do item 8.3, o prazo para pagamento começará a correr depois
da comprovação da regularização da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.
8.5 A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem
bancária emitida para quitação da nota fiscal ou fatura.
8.6 A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo
CONTRATANTE por ocasião do pagamento por meio de consulta ao Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de
acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser
solicitada a documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
8.7 A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o
pagamento do que foi executado, mas constitui falta contratual, a ser sancionada em
procedimento de inexecução contratual.
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8.8 Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz
menção o item 8.7, o CONTRATADO deve ser notificado (através do Fiscal de
Contrato) para regularizar a pendência no prazo de 5 dias úteis. Não sendo
regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando
contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO.
8.9 A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o
pagamento dos bens que já foram entregues.
8.10 Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse
público, a autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião
em que somente serão pagos os bens já entregues.
8.11 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a
autoridade decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado
automaticamente.
8.12 A inadimplência do CONTRATADO junto ao SICAF é causa de rescisão
contratual, exceto se a autoridade máxima do CONTRATANTE justificar a
necessidade de manutenção do contrato por motivo de economicidade, segurança
estadual ou outro de interesse público de alta relevância.
8.13 O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação
aplicável por ocasião do pagamento.
8.14 O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária
em relação aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o
pagamento ficará condicionado à comprovação, por documento oficial, de que o
CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei Complementar
Federal nº 123/06.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE CUMPRIMENTO CONTRATUAL:
9.1. Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:
10.1 O CONTRATANTE tem a obrigação de:
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com este contrato, Termo de Referência e anexos.
10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência.
10.1.3 Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido para que ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas
expensas.
10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações do CONTRATADO.
10.1.5 Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui
estabelecidos.
10.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou
parcial do contrato.
10.1.7 Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados os requerimentos meramente protelatórios, manifestamente
impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.
10.2 O CONTRATADO tem a obrigação de:
10.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes de sua execução.
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10.2.2 Aceitar acréscimos ou supressões unilaterais impostos pelo CONTRATANTE
de até 25% do valor atualizado do contrato, nas mesmas condições pactuadas
inicialmente.
10.2.3 Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE no local da prestação do serviço
para o representar na execução do contrato.
10.2.4 A indicação do preposto do CONTRATADO ou a sua manutenção poderá ser
recusada pelo CONTRATANTE mediante justificativa, devendo o CONTRATADO
designar outro para o exercício da atividade.
10.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar esclarecimentos ou informações por eles solicitados.
10.2.6 Alocar os empregados em número compatível para o cumprimento deste
contrato e com a habilitação e conhecimento adequados para a execução do
serviço, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários para tanto, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações dos órgãos de regulação responsáveis e à legislação aplicável.
10.2.7 No prazo fixado pelo fiscal do contrato, reparar, corrigir ou refazer às suas
expensas o serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua má execução contratual ou dos materiais empregados.
10.2.8 Durante a vigência do contrato, não contratar cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de dirigente do
CONTRATANTE ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato.
10.2.9 Na hipótese do item 10.6, parte final, quando solicitado o CONTRATADO
deverá entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital da sede do CONTRATADO.
d) Certidão de Regularidade do FGTS.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
f) Nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato.
10.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.
10.2.11 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 48 horas, qualquer
ocorrência anormal que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.2.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes, a qualquer tempo, o
acesso ao local dos trabalhos e aos documentos relativos à execução do serviço.
10.2.13 Por determinação do CONTRATANTE, paralisar a atividade que não
esteja sendo bem executada ou que ponha em risco a segurança das pessoas ou
seus bens.
10.2.14 Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e
vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução do
serviço.
10.2.15 Conduzir os trabalhos observando às normas da legislação aplicável e
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços limpo e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.2.16 Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer
mudança nos métodos executivos especificados no memorial descritivo ou
documento similar para sua análise e aprovação.
10.2.17 Não permitir:
a) o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 anos;
b) a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, em qualquer hipótese.
10.2.18 Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para

habilitação na licitação ou para qualificação, na contratação direta.
10.2.19 Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva de
cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e
outras reservas de cargos previstas na legislação.
10.2.20 Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, indicando os empregados que preencheram as referidas vagas.
10.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento do quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei Federal nº
14.133/21.
10.2.22 Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da
legislação vigente em âmbito federal, estadual e municipal.
10.2.23 Manter, durante a execução do processo licitatório e prazo de vigência
da relação obrigacional com a CONTRATANTE, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação que sejam compatíveis com as obrigações a serem
assumidas, cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais
vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a
legislação trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente e
cumprimento dos direitos da mulher, inclusive os que protegem a maternidade, sob
pena da rescisão contratual, sem direito a indenização conforme preceitua o art. 28
§° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única responsável por prejuízos
decorrentes de infrações a que houver dado causa.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS:
11.1 A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados, é exclusivamente do CONTRATADO.
11.2 A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros é exclusivamente sua.
11.3 O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, ou
por qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS:
12.1 Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas com
as seguintes sanções:
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INFRAÇÃO PENALIDADE

Dar causa à inexecução parcial do
contrato.

Advertência

Dar causa à inexecução parcial do contrato que
cause grave dano ao CONTRATANTE ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

Impedimento de licitar
e contratar

Dar causa à inexecução total do contrato.

Deixar de entregar a documentação exigida para
o certame.

Deixar de manter sua proposta, salvo em
decorrência de fato superveniente devidamente
justificado.

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.

Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução
do contrato.

Declaração de inidoneidade para licitar
contratar

Fraudar a contratação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos do certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846/13.

12.2 O atraso superior a 90 dias corridos autoriza a rescisão do contrato por seu
descumprimento, nos termos do art. 137, I, da Lei Federal n° 14.133/21.
12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
12.4 As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:
12.4.1 Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das
obrigações previstas neste CONTRATO, em especial as elencadas no item 8.8 da
CLÁUSULA OITAVA e no item 10.2.16 da CLÁUSULA DÉCIMA, no percentual de até
0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela
inadimplida, a partir do dia subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da
obrigação, independentemente de notificação do contratado para constituição em
mora.
12.4.2 Após o 30º (trigésimo) día de atraso injustificado, configura-se o
descumprimento total da obrigação e a multa moratória se converterá em multa

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA
Fone: (91) 98899-6316
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41
15736224
9

Assinado de 
forma digital 
por JAYME 
DE AVIZ 
BENJO:4115
7362249

7475208
Carimbo



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

Processo N° 2024/837675
compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta
por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do
contrato e aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à
Administração
12.4.3 As condições de multas compensatórias são aquelas previstas conforme o
edital do processo.
12.5 Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado, através do
Fiscal de Contrato, para apresentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de
sua intimação.
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será descontada
da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente.
12.7 Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida
administrativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da decisão
administrativa.
12.8 A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em que
seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando o
rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
12.9 A aplicação das sanções deve observar:
12.9.1 A natureza e gravidade da infração.
12.9.2 As peculiaridades do caso.
12.9.3 As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
12.9.4 Os danos causados ao CONTRATANTE.
12.9.5 A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
12.10 As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal nº
12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações previstas neste
contrato, nos mesmos autos.
12.11 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada
quando for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão
patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados o
contraditório, ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
12.12 No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções
aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art.
163 da Lei Federal nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO:
13.1 As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da Lei
Federal nº 14.133/21.
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13.2 Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateralmente o
contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do valor atualizado do
contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente, na forma do
art.125 da Lei Federal nº 14.133/21.
13.3 As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual
superior a 25% do valor inicial atualizado do contrato.
13.4 Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da
contratação.
13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da
Lei Federal nº 14.133/21.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO:
14.1 O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES
forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE deverá
providenciar a readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.
14.3 Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele
ficará constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexecução
contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis.
14.4 Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela
extinção do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da
execução do objeto.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E
GESTÃO CONTRATUAL:
15.1 O cumprimento do contrato será fiscalizado por militar do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Pará, nomeado através de Portaria assinada pela
Comandante-Geral, conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado.
15.2 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INTERPRETAÇÃO E CASOS OMISSOS:
16.1 As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser
suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei
Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e observando a
jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.
16.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante,
aplicando-se o que dispõe a Lei Nº 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos
de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios
gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TRATAMENTO ADEQUADO DOS
CONFLITOS DE INTERESSE:
17.1 Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de interesse,
as PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂMARA
DE NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste
contrato de maneira consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO:
18.1 O CONTRATANTE divulgará este contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) em até 20 dias úteis e o publicará no Diário Oficial do
Estado em forma de extrato, no prazo de 10 dias úteis.
18.2 Os prazos contidos no item 18.1 são contados da data da assinatura do
contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA:
19.1 O contrato terá vigência de 3 anos, com início em 24/07/2024 e término em
24/07/2027, com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos contínuos podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, em conformidade com o Art. 107 da Lei Federal nº
14.133/21.
19.2 Quando o objeto não for concluído no período acima fixado, o prazo de
vigência do contrato será automaticamente prorrogado, sem prejuízo da aplicação
dos itens 14.3 e 14.4, quando a não conclusão decorrer de culpa do CONTRATADO.
19.3 Antes da prorrogação da vigência do contrato, o CONTRATANTE deverá
verificar a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o CEIS e o CNEP, emitir
as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e
juntá-las ao respectivo processo.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES E MATRIZ DE RISCO:
20.1 As especificações do material e serviço encontram-se detalhadas abaixo em
consonância com o Termo de Referência.
20.1.1 ITEM 1 - Taxa de emissão de bilhetes, cotação, reserva, cancelamento e
remarcação para fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais.
20.1.2 ITEM 2 - Valor das passagens aéreas.
20.2 A gestão e a matriz de risco seguem conforme o termo de referência.
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E ASSINATURA:
21.1 As PARTES elegem o foro da Comarca de Belém-PA para resolver os litígios
oriundos deste contrato, observado o disposto na Cláusula 17.
21.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições
estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente.

Belém, 24 de julho de 2024

_______________________________________________________________

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

______________________________________________________________
Hugo Henrique Aurélio de Lima

WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

TESTEMUNHAS:

1ª 2ª
CPF Nº CPF Nº
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PORTARIA Nº 158/IN/CONTRATO, DE 24 DE JULHO 2024

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso
das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2024/837675 – CBMPA, resolve:

Art. 1º Designar o 2° TEN QOBM MAURO SERGIO PEREIRA MENEZES FILHO, MF: 5932596/1, como
Fiscal Titular do Contrato nº 133/2024, celebrado com a EMPRESA: WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA, CNPJ: 07.340.993/0001-90, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e
internacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional para atender as
necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua execução em
obediência ao art. 117 da Lei nº 14.133/21 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro
de 2013.

Art. 2º Designar a 2° TEN QOBM BRUNA NAILA PESSOA PEREIRA, MF: 5932590/1, como Fiscal
Suplente do referido Contrato, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus
impedimentos e afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior,
conforme art. 66 e 71 da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-A, 70-B, 70-C da Lei Ordinária nº
8.974/2020, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento
do CBMPA.

Art. 3º O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme
arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21.

Art. 4º Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA,
dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.

Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver.

JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

PORTARIA Nº 044/2024/Gab. Subdiretor/FASPM- objetivo: a ser-
viço do fasPM, nos dias 31 de julho a 02 de agosto de 2024. fUNda-
MeNto legal: lei. N° 5.119/84: origem: belém/Pa destino: santarém/
Pa, 03 diárias de alimentação e 02 diárias de pousada na categoria “b”; 
servidores: cel Moisés costa da coNceiÇÃo; cPf: 393.026.602-49, 
no valor: r$ 823,60. ordeNador eM exercÍcio:WaNer das cHagas 
liMa; Prazo Para PrestaÇÃo de coNtas: 05 (ciNco) dias aPÓs a 
data de retorNo.

Protocolo: 1103640
PORTARIA Nº 043/2024/Gab. Diretor/FASPM – objetivo: Por ter 
seguido em virtude de realizar a condução veicular a fim de tratar de as-
suntos administrativos junto ao fasPM, bem como na condução de asso-
ciados e dependentes. fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: castanhal-Pa; destino: belém-Pa, nos períodos de 08,11,15 e 
18 de julho de 2024; quantidade de diárias: 04 diárias de alimentação; 
Na categoria “estado do Pará”; servidor: sgt cleYsoN da silva costa; 
cPf: 621.760.212-15, no valor: r$ 587,48. ordeNador: Moisés costa 
da coNceiÇÃo; Prazo Para PrestaÇÃo de coNtas: 05 (ciNco) dias 
aPÓs a data de retorNo.

Protocolo: 1103443

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 158/IN/CONTRATO, DE 24 DE JULHO 
DE 2024
Processo n° 2024/837675
Contrato n° 133/2024
fiscal titular do contrato: 2° teN qobM MaUro sergio Pereira MeNe-
zes filHo, Mf: 5932596/1
fiscal suplente do contrato: 2° teN qobM brUNa Naila Pessoa Perei-
ra, Mf: 5932590/1
objeto:contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e in-
ternacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional para 
atender as necessidades do corpo de bombeiros Militar do Pará.
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: WebtriP agêNcia de viageNs e tUrisMo ltda
cNPj: 07.340.993/0001-90
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ – cel qobM

Protocolo: 1103783

.

.

coNtRAto
.

EXTRATO DO CONTRATO N° 133/2024
origem: Pregão eletrônico N° 90009/2024 srP / ata de registro de 
PreÇo N° 009/2024 superintendência de compras e central de licitação 
da secretaria da fazenda de tocantins, constante no Pae N° 2024/837675.
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e in-
ternacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional para 
atender as necessidades do corpo de bombeiros Militar do Pará.
Unidade gestora: 310101
Unidade orçamentária: 31101
funcional Programática: 06.122.1297.8338
fonte de recurso: 01500000001
detalhamento da fonte de recurso: 006359
elemento de despesa: 339033
Plano interno: 4110008338c
valor global: r$ 1.123.762,95 (um milhão e cento e vinte e três mil e se-
tecentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos)
data da assinatura: 24/07/2024
vigência: 24/07/2024 até 24/07/2027.
contratada: WebtriP agêNcia de viageNs e tUrisMo ltda
cNPj: 07.340.993/0001-90
ordenador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM

Protocolo: 1103775

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 75 SF/DF DE 23 DE JULHO DE 2024
conceder suprimento de fundos ao tcel qobM jairo silva olivei-
ra, cPf: 643.008.702-68, Mf: 5769981, no valor de r$ 5.000,00 (ciN-
co Mil reais), para aquisição de material de consumo que correrá a 
conta do Estado com a seguinte classificação. Funcional Programática: 

06.122.1297.8338. elemento de despesa: 339030. fonte do recurso: 
01500000001. Prazo: 60 dias para aplicação, a contar da data da ordem 
bancária e 15 dias para prestação de contas, após o prazo da aplicação. 
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - geral do 
cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.

Protocolo: 1103401

.

.

DiÁRiA
.

EXTRATO DE PORTARIA Nº 462/DIÁRIAS/DF 23 DE JULHO DE 2024
concede aos militares: sgt bM gilsoN silva e silva, Mf: 57173805; 
sgt bM eMersoN Pedroso, Mf: 57173820; sgt bM aNdre dos saN-
tos vieira, Mf: 57173702; sgt bM alex barbosa dos saNtos, Mf: 
57189137; sgt bM izaias alves MUNiz, Mf: 57189132; cb bM daNiel 
da silva frota, Mf: 5932575; cb bM aNdrei jorge dos saNtos liMa, 
Mf: 5932564; sd bM alecsaNder farias fUrtado, Mf: 5970576; sd 
bM joao raYel dos saNtos alPaes, Mf: 5970954 e sd bM diogo HeN-
riqUe braga caMPos, Mf: 5936514, 03 (três) diárias de alimentação e 
02 (dUas) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total de r$ 
8.407,25 (oito Mil e qUatroceNtos e sete reais e viNte e ciNco 
ceNtavos), para seguirem viagem de itaituba - Pa para santarém - Pa, 
no período de 15 a 17 de Maio de 2024, a serviço do 7°gbM do cbMPa.esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. ordeNador: jaYMe 
de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - geral do cbMPa e coordena-
dor estadual de defesa civil.

Protocolo: 1103753
EXTRATO DE PORTARIA Nº 425/DIÁRIAS/DF 03 DE JULHO DE 2024
concede aos militares: sUbteN bM carlos alberto da silva barros, 
Mf: 3389154; sgt bM ferNaNdo lobo ferNaNdes, Mf: 3384870 e sgt 
bM ferNaNdo da silva de castro, Mf: 57189355, 02(dUas) diárias de 
alimentação e 01(UMa) diária de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de r$1.544,22(Mil e qUiNHeNtos e qUareNta e qUatro reais 
e viNte e dois ceNtavos), para seguirem viagem de belém-Pa para 
bragança-Pa, no período de 15 a 16 de junho de 2024, a serviço da dei do 
cbMPa. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.ordeNa-
dor: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - geral do cbMPa 
e coordenador estadual de defesa civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 443/DIÁRIAS/DF DE 11 DE JULHO DE 2024
concede aos militares: tcel bM sHerdleY rossas caNsaNcao Novaes 
Mf: 5817005 e sgt bM jose lUreNe feliPe de soUsa Mf: 542216704, 
01 (UMa) diária de alimentação para cada, perfazendo um valor total de 
r$ 290,14 (dUzeNtos e NoveNta reais e qUatorze ceNtavos), para 
seguirem viagem de canaã dos carajás - Pa para Marabá - Pa, no dia 25 
de janeiro de 2024, a serviço do 16°gbM do cbMPa. esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação.ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ 
- cel qobM. comandante - geral do cbMPa e coordenador estadual de 
defesa civil.
ExtRAto DE PORTARIA Nº 447/DIÁRIAS/DF 11 DE JULHO DE 2024
concede aos militares: sgt bM HadsoN costa da lUz Mf: 5823854; 
sgt bM jose lUiz viaNa PalHeta Mf: 57189340; cb bM reNicK MUl-
ler teixeira costa Mf: 5932255; sd bM tales viNiciUs travassos 
loPes viaNa Mf: 5970535; sd bM giselle vitoria soUza lUcas Mf: 
5970520; sd bM MaUro cristHiaN bras de liMa Mf: 5970578; sd bM 
jose aMerico ribeiro Neto Mf: 5970796; sd bM leoNardo cordei-
ro baNdeira Mf: 5971179 e sd bM Patricia geaNdra freire caldas 
Mf: 597099002, 01 (UMa) diária de alimentação para cada, perfazendo um 
valor total de r$ 7.480,65 (sete Mil e qUatroceNtos e oiteNta reais 
e sesseNta e ciNco ceNtavos), para seguirem viagem de tucuruí - Pa 
para belém - Pa, nos dias 04, 05, 06, 07 e 08 de junho de 2024, a serviço 
do 8ºgbM do cbMPa. esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - 
geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 449/DIÁRIAS/DF 15 DE JULHO DE 2024
concede ao militar: cb bM reNicK MUller teixeira costa, Mf: 
5932255, 03 (três) diárias de alimentação e 02(dUas) diárias de pou-
sada, perfazendo um valor total de r$ 823,55 (oitoceNtos e viNte e 
três reais e ciNqUeNta e ciNco ceNtavos), para seguir em viagem 
de tucurui-Pa para belém - Pa, no período de 24 a 26 de junho de 2024, a 
serviço do 8ºgbM do cbMPa. esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. ordeNador: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. comandan-
te - geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 450/DIÁRIAS/DF DE 15 DE JULHO DE 2024
concede aos militares: sgt bM Maria de Nazaré oliveira Marreiros, 
Mf:57203551; cb bM jailsoN da silva ferreira, Mf:57217753; sd bM 
brUNo gabriel MartiNs de carvalHo, Mf:5970814 e sd bM diego 
aUgUsto da silva rodrigUes, Mf:5970586, 08 (oito) diárias de ali-
mentação e 07 (sete) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de r$ 7.675,20 (sete Mil e seisceNtos e seteNta e ciNco reais 
e viNte ceNtavos), para seguirem viagem de breves- Pa para gurupá 
- Pa, no período de 10 a 17 de Março de 2024, a serviço do 11°gbM do 
cbMPa. esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. ordeNa-
dor: jaYMe de aviz beNjÓ - cel qobM. comandante - geral do cbMPa 
e coordenador estadual de defesa civil.
EXTRATO DE PORTARIA Nº 452/DIÁRIAS/DF 16 DE JULHO DE 2024
concede aos militares: cel qobM jaYMe de aviz beNjo, Mf: 5704430; 
Maj qobM david barros de araUjo, Mf: 55588902 e cb bM lUis edU-
ardo freitas de araUjo, Mf: 5932291, 04(três) diárias de alimenta-
ção e 03 (três) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor total 
de r$ 6.789,93 (seis Mil e seteceNtos e oiteNta e Nove reais e 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
Processo 2024/837675

PORTARIA N° 001/IN/CONTRATO, DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso 
das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando a portaria n° 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de  
Gestão de Compras;
       Considerando a necessidade de substituição de fiscal suplente do instrumento contratual n° 
133/2024;
        Considerando a portaria n° 158/IN/CONTRATO, de 24 de Julho de 2024, publicada no DOE n° 
35.910 de 31 de Julho de 2024;
          Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 2024/837675, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 2° da portaria n° 158/IN/CONTRATO, de 24 de Julho de 2024, substituindo o 1° 
TEN QOBM BRUNA NAILA PESSOA PEREIRA, MF: 5932590/1, da função de Fiscal Suplente pelo 1° 
TEN QOBM ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL, MF: 5932589/1, celebrado com a EMPRESA: WEBTRIP 
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ: 07.340.993/0001-90, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de cotação, reserva e fornecimento de passagens 
aéreas nacionais e internacionais,  incluindo seguro de assistência em viagem internacional  para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua 
execução em obediência ao art. 117 da Lei n° 14.133/21 e o Decreto Estadual no 3.813, de 01 de 
abril de 2024.

Art. 2° O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o 
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme 
arts. 117 e 140 da Lei n° 14.133/21; seguindo as diretrizes do Decreto Estadual N° 3.813/24, de 1° 
de abril de 2024, conforme link. <https://www.semas.pa.gov.br/legislacao/files/pdf/460327.pdf>; e 
manual  de  gestão  e  fiscalização  de  contratos  –  PGE/PA,  conforme  link 
<https://www.pge.pa.gov.br/sites/default/files/manuais/manual-gestao-fiscalizacao-PGE-2024-
C.pdf>

Art. 3° Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA, 
dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar 
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.

Art. 4° Determinar ao Fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

Art. 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver.

Jayme de Aviz Benjó - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

  
               Avenida Júlio César, nº 3000 – Val-de-Cans, CEP: 66.615-055, Belém-PA
               Fone: (91) 98899-6319
               E-mail: contratoscbmpa@gmail.com

 

JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249

Assinado de forma digital 
por JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362249
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Protocolo: 1156680
PoRtARiA N.º 0148/2025 – sccMP/sP/ DGP
o coMaNdaNte-geral da Policia Militar do estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8°, inciso viii, da lei comple-
mentar estadual nº 053/2006;
considerando o Memorando nº 5/2025 – corgeral, de 3 de janeiro de 
2025, que anexa a certidão de trânsito em julgado administrativo, na 
qual o Corregedor Geral da PMPA, certifica que a Decisão Administrativa 
de recurso Hierárquico referente ao Processo administrativo disciplinar de 
conselho de disciplina de Portaria Nº 2/2020 – corcPr iv, transitou em 
julgado na administração pública militar, com a publicação no aditamento 
ao Boletim geral nº 1, de 2 de janeiro de 2025, na qual indica a punição 
de exclUsÃo a BeM da disciPliNa ao 2º sgt PM rg 33588 MarivaN 
costa (Pae Nº 2025/2021145);
resolve:
art. 1º exclUir a BeM da disciPliNa da Polícia Militar do Pará, o 2º 
sgt PM rg 33588 MarivaN costa, matrícula funcional nº 541946551, 
por decisão administrativa de recurso Hierárquico referente ao Processo 
administrativo disciplinar de conselho de disciplina de Portaria Nº 
2/2020 – corcPr iv.
art. 2º exclUir da folha de pagamento o 2º sgt PM rg 33588 MarivaN 
costa, providencie o departamento geral de Pessoal da PMPa.
art. 3° determinar ao comandante da 23ª ciPM(Novo repartimento)/
cPr iv, que conforme o estabelecido no artigo nº 104 da Portaria N° 
069/2019 – gaB. cMd°, publicado no aditamento ao Bg Nº 078 – de 24 de 
abril de 2019, revogue a cautela do equipamento Policial individual, bem 
como tome as medidas cabíveis para recolher todo o material bélico e o 
respectivo documento de autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante da 23ª ciPM(Novo repartimento)/cPr 
IV, o recolhimento de sua cédula de identidade funcional para fins de ime-
diato encaminhamento ao departamento geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Belém, 7 de janeiro de 2025.
josé dilsoN Melo de soUza jÚNior – cel QoPM rg 18044
comandante-geral da PMPa

Protocolo: 1156676
PoRtARiA Nº 087/2024 – DPcPM
objeto: Nomear o caP PM rg 35644 fáBio goNÇalves de castro zaM-
Pietro, para exercer a função de fiscal do convênio nº 244681/2024 
- BaceN. Belém/Pa, 31/12/2024. josé dilsoN Melo de soUza jÚNior 
– cel QoPM. comandante-geral da PMPa.

Protocolo: 1156671
PoRtARiA Nº 088/2024 – DPcPM
objeto: Nomear o caP QoaPM 21501 fraNK roBerto liMa Matos, para 
exercer a função de fiscal do termo de execução descentralizada nº 
003/2024 - MPPa. Belém/Pa, 31/12/2024. josé dilsoN Melo de soUza 
jÚNior – cel QoPM. comandante-geral da PMPa.

Protocolo: 1156672
PoRtARiA Nº 086/2024 – DPcPM
objeto: Nomear a Maj QoPM rg 35500 ciNtYaN tereza da costa Mi-
lHoMeM Brito, em substituição ao Maj QoPM rg 35508 PaUlo HeN-
riQUe BecHara e silva, para exercer a função de fiscal do convênio 
de Cooperação Técnico-Científica-Financeira - UFPA/FADESP. Belém/PA, 
31/12/2024. josé dilsoN Melo de soUza jÚNior – cel QoPM. coman-
dante-geral da PMPa.

Protocolo: 1156667
PoRtARiA N° 003/2025 - GAB. cMDº
o coMaNdaNte geral da PolÍcia Militar do Pará, no exercício das 
atribuições previstas no artigo 8º, inciso v, da lei complementar nº 053, 
de 07 de fevereiro de 2006;
considerando que a função do agente de controle interno está prevista na 
lei Nº 10.021, de 31 de julho de 2023, publicada em doe nº 35.517, de 
24 de agosto de 2023, que o define como auxiliar dos órgãos componentes 
do sistema de controle interno, cujo órgão central é a controladoria geral 
do estado;
considerando ainda, a necessidade de nomeação de Policial Militar para 
compor o efetivo desta controladoria interna da Polícia Militar do Pará.
resolve:
art. 1º NoMear para função de agente de controle interno:

Nº DE oRDEM GRAD RG PoLiciAL MiLitAR
01 3º sgt PM  34548  jeaN carlos liMa BiteNcoUrt

art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
Quartel em Belém/Pa, 03 de janeiro de 2025
• JOSÉ DILSONMELO DE SOUZA JÚNIOR - CEL QOPM RG 18044
• Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 1156496

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE ENcERRAMENto DE coNtRAto; aos doze dias do mês de 
dezembro do ano de 2024, encerrou-se a vigência do contrato de locação 
de imóvel nº 068/2022 celebrado entre a Polícia Militar do Pará e a sra. 
joelda silva xavier, decorrente da dispensa de licitação n° 006/2022 
-ccc/PMPa, cujo objeto consistia na “locação de imóvel para abrigar a 
sede do 2° Batalhão rural da Policia Militar do Pará, no município de cas-
tanhal/Pa”;sem mais a consignar, dou por encerrado o presente contrato; 
Belém/Pa, 20 de dezembro de 2024; WaNdersoN aNtUNes dos reis – 
Maj QoPM; chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 1156465
tERMo DE ENcERRAMENto DE coNtRAto; aos onze dias do mês de 
dezembro do ano de 2024, encerrou-se a vigência do contrato de locação 
de imóvel nº 058/2023 celebrado entre a Polícia Militar do Pará e a sr. 
valBert leNNoN dias teixeira, decorrente da dispensa de licitação n° 
001/2023 -ccc/PMPa, cujo objeto consistia na “locação de imóvel para 
abrigar a sede da comissão de corregedoria do cPr ix, no município de 
abaetetuba/Pa”;sem mais a consignar, dou por encerrado o presente con-
trato;Belém/Pa, 20 de dezembro de 2024; WaNdersoN aNtUNes dos 
reis – Maj QoPM; chefe do centro de compras e contratos da PMPa.

Protocolo: 1156469

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

ExtRAto DA PoRtARiA N° 001/iN/coNtRAto, DE 07 DE JANEiRo 
DE 2025
Processo n°2024/837675
contrato n°133/2024
fiscal do contrato substituído: 1° teN QoBM BrUNa Naila Pessoa Pe-
reira, Mf: 5932590/1
fiscal do contrato substituto: 1° teN QoBM alBert liNcolN costa vi-
dal, Mf: 5932589/1
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais e in-
ternacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional para 
atender as necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Pará
vigência: esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver
eMPresa: WeBtriP agêNcia de viageNs e tUrisMo ltda
cNPj: 07.340.993/0001-90
ordenador: jaYMe de aviz BeNjÓ – cel QoBM

Protocolo: 1156643

.

.

DiÁRiA
.

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 527/DiÁRiA/Df 
DE 29 DE sEtEMBRo DE 2022
conceder aos militares: steN BM aNtoNio edNaldo NasciMeNto 
Melo, Mf: 5609011; steN BM MateUs cacis saloMÃo Neto, Mf: 
5601215; sgt BM lUis Pereira freitas, Mf:5398894; sgt BM Uziel 
da silva oeiras, Mf: 5621003; sgt BM gilBerto da silva Nasci-
MeNto, Mf: 5601312; sgt BM roNildo MoNteiro triNdade, Mf: 
5427681; sgt BM WaldeMir de liMa rodrigUes, Mf: 5438560; sgt 
BM WeliNtoN seaBra Prado, Mf: 57217906; sgt BM sergio da silva 
oliveira, Mf: 57189197; cB BM javitoN roBert costa galvÃo, Mf: 
57217899; cB BM daNiel ferreira da coNceiÇÃo, Mf: 57189403; cB 
BM KeUlis costa NegrÃo, Mf: 57189304; cB BM leadir da triNda-
de Baltazar, Mf: 57218527; cB BM caroliNa falcÃo carriÇo, Mf: 
57217911; cB BM valNei alves saMUel, Mf: 57217914 e sd BM Ma-
tHeUs aUgUsto dos reis, Mf: 5932407, diárias de alimentação para 
cada, conforme planilha , perfazendo um valor total de r$ 3.233,64 (três 
Mil e dUzeNtos e triNta e três reais e sesseNta e QUatro ceN-
tavos), para seguirem viagem de castanhal - Pa para inhangapi - Pa, no 
período de 09 a 31 de julho de 2022, a serviço do 2° gBM do cBMPa. esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ordeNador: jaYMe de aviz BeNjÓ - cel QoBM. comandante - geral do 
cBMPa e coordenador estadual de defesa civil.


